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3ª Sessão Ordinária de 18 de abril de 2022. 
 
 

Expediente: Criação de Comissões Assessoras para Promoção Docente à 
categoria de Professor Titular de Carreira 
Relatores: Otto M. P. Oliveira e Matheus F. Santos 
 
Contexto e Histórico: 
A promoção funcional de docentes para a classe E (Professor Titular de Carreira) está 
prevista pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 e regulamentada pela Portaria 
MEC nº 982, de 3 de outubro de 2013. No âmbito da UFABC, a regulamentação do 
processo se dá pela Resolução CONSUNI nº 161 que indica, em seu artigo 9º, 
parágrafo III, a responsabilidade dos Conselhos de Centro em indicar os nomes dos 
membros que irão compor as bancas avaliadoras, devendo ser todos professores 
titulares atuantes em áreas afins à área do candidato. 
O tempo decorrido desde a implantação de nossa universidade e contratação inicial de 
docentes já chega próximo ao tempo mínimo necessário para que os docentes 
inicialmente contratados cheguem à etapa de solicitação de promoção funcional para a 
classe E. Desta forma, já começa a haver um fluxo de solicitações no CCNH, já 
havendo até o momento, sete solicitações vigentes.  
 
Avaliação: 
Para agilizar os processos de composição das bancas sugerimos a criação de 
Comissões Assessoras para a Promoção Docente à categoria de Professor Titular de 
Carreira, nos moldes das Comissões Assessoras de Avaliação de Estágio Probatório 
Docente, que já existem em nosso centro.  
As comissões devem se dividir em grandes áreas (Ciências Biológicas, Filosofia, 
Física e Química) e serão compostas, cada, por três docentes da UFABC atuantes na 
área. A atribuição das comissões será de montar as bancas avaliadoras, observando a 
proximidade com a área de atuação do candidato, dando subsídios para a posterior 
aprovação dessas bancas pelo ConsCCNH. 
 
Conclusão: 
Os relatores são favoráveis à aprovação da criação das referidas comissões 
assessoras. 


